
ESTADO DO MARÀNHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

TERMO DE REFERÊNCIA

I. JUSTIFICATIVA

l.l O certame para aquisição de combustíveis, deverá ser realizado a fim de garantir
os serviços que deles necessitam os setores e programas geridos pelas secretarias
requisitantes, através de procedimento licitarório na modalidade Pregão Eletrônico.
por Ata de Registro de Preços, considerando que se trata de produtos que terão
grandes demandas.

1.2 Justifica-se ainda, em razão da necessidade de atender os serviços essenciais e

imprescindíveis que dependem da circulação da frota de veículos da administração
municipal (veículos próprios e veículoVmáquinas locados).

1.3 Os quantitativos do objeto foram estimados pelos responsáveis técnicos dos
Programas vinculados às Secretarias requisitantes. tais quantitativos foram
aprovados e autorizados pela autoridade competente da(s) Unidade(s) Gestora(s).

1.4 Informamos que o quantitativo do objeto requisitado leva em consideração o

atendimento das necessidades da Administração Municipal. dentro do período de l2
(doze) meses - período máximo da vigência da Ata de Registro de Preços
inclusive o atendimento de situações imprevisíveis, tendo em vista que a Ata de
Registro de Preços não permite qualquer aditivo.

2. OBJETO

2.1 O presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços para Futura e

Eventual aquisição de combustível e derivados do petróleo para atender a demanda
da administração pública deste município, de acordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência.

3. VALOR ESTI]\IADO

3.1. O valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência é de RS

2.871.030.00 (dois milhões. oitocentos e setenta e um mil. e trinta reais).

4, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS:
4.1 . Todos os itens da planilha. ultrapassaram o valor estimado de 80.000.00. e foram
separados em Cota Reservada de 25% (vinte e cinco por cento) de sua quantidâde
para a participação exclusiva para Microempresas e Empresas de pequeno porte, e em
Cota Principal. correspondente à quantidade remanescente, em observância ao lnciso
lll. Art. 48 da Lei
Complementar I 47 l20l 4.
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5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
DO OBJETO:

5.1. Os pedidos dos produlos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serâo
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) contÍato(s). A cadâ
solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhados os
produtos e quantidades para a entrega. devidamenle acompanhada da respectiva Nota de
Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora do Regisno de Preços (contralada) por
meio de fax. e-mail eletrônico ou outro meio hábil.

5.1.1. Considerando o princípio da economicidade quando confrontado ao fator "distância
para abaslecimenlo", os produtos. objeto desle Termo de Referência. deverão ser fomecidos
em Postos de Combustíveis devidamente legalizados. localizados numa distância igual ou
inl'erior a l2kms (doze quilômetros) da Sede da Prefeitura Municipal de BOM LUCAfuMA.

5.1.2. Deverá ser apresentado pelo Proponente, documenlo informando a distância em
quilômetros em uma casa decimal, entre o posto de atendimento e a Sede da Prefeitura
Municipal de BOM LUGAR/MA, não podendo esta ser superior a 12 (doze) km. podendo o
Pregoeiro, caso haja dúvida. solicitar ao setor de infraestruturq a comprovação da
quilometragem. aceitando-se um erro na dislância informada de no máximo 100 metros.

5.1.3. l-.lma vez informado o local do fomecimento. só poderá haver moditicaçào do local
proposto mediante aceitação da contratante. e se o novo local de abastecimento estiver a uma
distância inÍ'erior ou igual a l2 (doze) km.

5.1.4. O proponente deverá apresentff declaraçào de que manterá disponíveis os sen'iços
inclusive sábados. domingos e feriados, por ?4 (vinte e quatro) horas.

5.1.5. Os pÍodutos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega. pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato. para et'eito de poslerioÍ verificação de sua

conformidade com as especiticações constantes neste inslrumento e na pÍoposta da contratada.

"J

I

CASOLINA
COMUM. COTA
PRINCIPAL 75%

LT t08.750 R$ s.9l R$
642.712.50

')
GASOLINA
COMUM. COTA
RESERVADA 25%

LT 36.250 R$ 5.91 R$
214.237.50

DIESEL SIO. COTA
PRINCIPAL 75%

LT r7r.000 R$ 7.81 RS

I .335.5 10.00

+
DIESEL SIO. COTA
RESERVADA 25%

LT 5 7.000 R$ 7,8 r R$
445.1 70,00

) DIESEL S5OO. COTA
PRINCIPAL 75%

LT 22.500 R$ 7.78 RS
175.0s0.00

6
DIESEL 55OO. COTA
RESERVADA 25%

LT 7.500 RS 7,78 R$
s8.350,00

VAI,OR TOTAL R$
2.87 t .030.00
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5.l .6. Os produtos poderão ser rejeitados. no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes nesle instrumento e na proposta da contratada. devendo ser

substituídos no prazo de 24 horas. a contar da notificação. à suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

5.1 .7. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceilação mediante termo circunstanciado.

5.1.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior nâo ser
procedida denlro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando - se o
recebimento definilivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratadâ pelos prejuízos resultantes da incorrela execução do conlrato.

5.3 Em situações de anormalidade no abastecimento, como pane elétrica no posto, falta de

combustível, demais causas fortuitas ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar uma altemaliva para o abastecimento do(s) veículo(s) da CONTRATANTE nas

mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 0l (uma) hora após o recebimento da
solicitação de abastecimento. sob pena de sofrer sanções previstas no Contrato.

5.4 O combustível será entregue no Posto de Abastecimento indicado pela Conlratada. com
entrega parcelada e contínua mediante a apresentação de Requisições de Abâstecimento
emitidas e autorizadas pelo Contratantei

a) O abastecimento de combustível em veículos oficias serão requisitados mediante
apresentação de formulírio próprio da CONTRATANTE.

b) A CONTRATANTE fomecerá à contratada relação de empregados credenciados a

solicitar o abastecimento de Combustível para frota de veículos oficiais
(compreendidos os demais veículos utilizados pela administraçào no cumprimento de

suas atividades precípuas).

c) O prazo para o fomecimento dos combustíveis será imediatamenle após a entrega
do formulário mencionado na letra "a" acima.

5.5 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, após a
verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos.

5.ó Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão recusados. devendo a Contratada
substituí-fos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da Notificação.
arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado. será

considerada inexecução contratual. A substituição dos Produtos não exime a ContÍatada da
aplicação de penalidades por atraso no fomecimento.

5.7 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou servidor para efetuar(em) o
recebimento dos Produtos na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as

disposições conslantes na alínea b, inciso tl do Art. 73. da Lei n". 8.666/93.

5.8 Os prazos de lornecimento do objeto poderão ser pronogados, a critério das Secretarias
Requisitantes. desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em
motivos de caso fortuito. sujeições imprevistas e/ou de força maior. observado o art. 57. § l"
da Lei Federal n' 8.666/93.

2 /1)Z
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5.9 Os produtos serão requisitados, conforme a necessidade dos setores vinculados as

SecÍetarias Requisitantes, nas condições acima mencionadas.

5.10 As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes. e

desde que exista o respeclivo crédito orçamentário. mediante a emissão de Contrâto e

posterior Ordem de Fornecimento acompanhada da respectiva Notâ de Empenho.

6. FORMA DE PAG,A.MENTO:

6.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da

entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. O pagamento será efetuado a CONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes
certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" l75lll41'
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual:
Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tribuLirio da empresa
licitante:
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.3. A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou
parcelada justifica a imposição de sanções à contratada, mas nào autoriza â retenção de
pagamentos por serviços prestados (Acórdão n' 96412012-Plenário, TC 017.371/201l-2,
rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, 25.4.20 l2).

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal. ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a

mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da

licitante vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco. Agência. localidade e número da conta corrente em que deverá ser

efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 6.1 por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
serviços. as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitaní
a contrâtada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital.

6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagâmento, desde que a licitante não ten
concorrido de alguma forma para tanto. fica convencionado que a taxâ de compens
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financeira devida pela SECRETARIA CONTRATANTE. entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela. será a seguinte:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP : Valor da parcela a ser paga.

I = Indice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (Tx) 36s I = (6/100) 365 l:0,0001644

'fX : Percentual da taxa anual = 67o

6.8.1 - A compensação financeira prevista nestâ condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormenle.

7. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

7.1. Fomecer os produtos conÍbrme especificações definidas no presenle Termo de

Referência, não podendo nunca ser inferior a esta:

7. I .1. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas
contratadas;

7.1.2. Prestar todos os esclarecimenlos que lhe forem solicitados pelo Orgão Gerenciador da
Ata relacionados com as características dos pÍoduÍos:

7.1.3. Entregar. nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de
Fornecimento, os produtos objeto da presente contratâção, às suas expensas, dentro do prazo
de entrega estabelecido;

7.1 .4. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito. qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos produlos que forem objetos do Contrato e prestâr os esclarecimentos
necessários:

7.1.5. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE. que
deverá responder pela fiel execução do Conúato;

7.1.6. Atender prontamente quaisquer orientaçôes e exigências dos Fiscais dos
Contatos e/ou dos Gestores dos Conratos inerentes à execução do objeto conÚatual:

7.1.7. Reparar quaisquer danos diretâmente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais. prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
Íiscalizaçào ou o acompanhamento da execuçào do objeto pela CONTRATANTE

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado a

CONTRATADA, esta paganá à CONTRATANTE o valor correspondente, medi teo

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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pagamento de Documento de Arrecadaçâo Municipal - DAMI a ser
Cestor do Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
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7.1.8. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE. cujo representante terá poderes para sustar o tbmecimento. total ou
parcialmente, a qualquer tempo. sempre que considerar a medida necessária, e recusar os

produtos empregados que julgar inadequados;

7.1.9. Manter. duranle toda a execução do Contrato. em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol

7.1.10. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato. apresentando à

CONTRATANTE para pagamento.

7.1.1L Substituir o objeto reprovado na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste
Termo de Referência. sem ônus para a CONTRATANTEI

7.1.12. Apresentar os empregados devidamenle uniformizados e identificados por meio de

crachá, além de prove-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
cziso:

7.l.ll. No permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condiçâo de aprendiz para os maiores de quatorze ânos: nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre:

7.1.14. Em relação à Atâ de Registro de Preços. compete âos Fomecedores
Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a
Legislação
Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação
exigidas no edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

7.1.15. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento. amostrÍs pa"ra análise. a fim de
comprovar a qualidade do produto conratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar
com os custos da análise, em laboratório credenciado, caso o produto ofertado apresente
suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficienles para exigir a

substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável. ou seja, diferente das

especiÍicações prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será
devolvido a conlratada para a inutilização nos termos legais.

7. I . 16. Entregar. os produtos objeto da presente conlratação. às suas expensas. no em posto de

combustíveis adequado à normas perlinentes, dentro do prazo de enlrega estabelecido;

7.1.17. ArcaÍ com todas as despesas relacionadas à entrega dos produtos, tais como
frete, seguro, impostos, t €s e outros, inclusive em caso de troca" se houver.

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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bric é7
7.1.18. Os produtos deverão ser de primeira qualidade. sendo aplic âsJloÍlÍlâ$ €-

erigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, aindÀ conter especificações do
INMETRO e outros Orgãos de controle de qualidade. quando houver, bem como as

características peculiares do item e. quândo for o caso. possuir em suas embalagens unitárias.
especificações de peso. medid4 quantidade, orientações de armazenarnento. manuais de

utilização, quando for o cÍlso, prazo de validade de acordo com o fabricante, contado da data
de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita utilização dos
mesmos.

7.1.19. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos
efeluados duranle a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fomecimento
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

7 .1 .20. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada
à sede da Unidade Requisitanle. a fim de receber instruções, paíicipar de reuniões ou para
qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigaçôes.

7.1.21. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítmas os seus empregados durante a execução do objeto, ainda que acontecido em
dependência da contratante;

7.1 .2?. Não subcontratar, lotal ou parcialmente, o objeto da ontratação.

7.1.23. Prestar o serviço. nas condições e quantidades solicitadas. no endereço e prazo
indicado. conforme estabelecido no Termo de Referência:

7.1 .?4. Mantff um PÍeposto à disposição da Prefeitura Municipal de BOM LUGAR/MA,
munido de comunicação que permita sua localização imediata para atendimento também fora
do horário estabelecido.

8. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

8.1. Nomed Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e Íiscalizar a execução dos Contratos;

8.2. Vetar o emprego de qualquer material que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA. que possa ser inadequado. nocivo ou danificar
seus bens patrimoniais. ou ser prejudicial à saúde dos usurários:

8.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadasl

8.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuâis
cabíveis:

8.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

8.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que eslejâm em conformidade
com a proposta aceita. contbrme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO:

124.Früâ
r
a2
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8.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produro entregue forâ das espec ifrcaçõer -

constantes na proposta da CONTRATADA;

8.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagâÍnento da fatuÍa da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preeslabelecidos em Contrato;

8.9. Cornunicar à CON'IRATADA todas e

Íbmecimento dos produtos.
quaisquer ocorrências relacionadas com o

9, DAS PENALIDADES:

9.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o

contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital.
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto. não mantiver a

proposta, falhar na execução do contrato. fraudar a execução do contrato. comportar-se de

modo inidôneo. declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento

administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa. ficará impedido de licitar e

de contratar com o Município de Bom Lugar,MA, e será descredenciado no Sicaf, e do

sistema de cadastramento municipal. pelo prazo de até cinco anos. sem prejuízo das multas

previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à

ampla defesa.

9.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso

e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

9.2.1 Multa de:
a) 0.5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
entrega do objeto. limitada a incidência a I5 (quinze) dias. Apos o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de entrega com atraso. poderá ocorrer a não-aceitação do objeto. de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida. sem prej uízo da
rescisão unilateral da avençal

b) 57o (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a l5 (quinze) dias úteis
na substituição de produtos entÍegues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após
o décimo quinto dia útil e â critério da Administraçào, poderá oconer a não-aceitação do objeto. de
forma a configurar. nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuÍzo
da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato. em caso de atraso na entrega do objeto. por
períodosuperior ao previsto na alínea "a", do subitem 16.2-1.. ou de inexecução parcial da obrigação
assurnida:

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação
assumida.
9.3 A sanção de impedimento do diÍeito de licitar ou conlratar com o Município de BOM
LUGAR poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa. As penalidades são
independentes e a aplicação de uma não exclui a-s demais
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Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

9.4 As multas previstas. serão descontadas

pagamentos dev idos pela Contratânte.

após regular p.o..r.o I

9.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fomecedor ou se os valores das multas forem

superiores aos pagamentos devidos. fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a

importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a paÍir do recebimento da notificação, devendo ser

apresenlado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrançajudicial.

9.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratâdas admitem prorrogação nos casos e

condições especificados no § l'do a;rÍ.57 da Lei 8.666193, sendo considerados injustificados

os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

9.7 A solicitação de prorrogação. com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se

documento comprobatório do alegado pela Contratada.

9.8 A aplicaçâo das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa

e contraditório por parte da CONTRATADA. na forma da lei.

9.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de Fomecedores municipal

e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar. o licitante deverá ser

descredenciado por igual período. sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais

cominações legais.

9.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada, amigável ou judicialmente.

9.11. Nenhum pagamento será íeito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as

multas que lhe tenham sido aplicadas.

9.12. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até

05 (cinco) anos. garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade. a licitante que:

9. l2.l . Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

9. I 2.2. Não mantiver a proposta. injustificadamente;

9.12.3. CompoÍar-se de modo inidôneo;

9.12.4. Fizer declaração falsa;

9.12.5. Cometer fraude fiscal:

9. 12.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

tv a,t
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I I út8.,ç:r o: I t
fl§..9. 12.7. Não celebrar o contrato:

9.1 2.8. Deixar de entregar documentação exigida no certame;

9.12.9. Apresentar documentaçâo falsa.

[ 3.1 . A contrataçâo do objeto do presente Termo deverá ser feito
pública, e para tanto, sugerimos a modalidade PRECÃO ELETR

9.13 Além das penalidades citadas. a licimnte vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Câdastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM
LUGAR/MA. caso haja, no que couber às demais penalidades reÊridas no Capítulo IV da Lei
n'8.666/93.

9.14 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela SECRETARIA CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades

mencionadas.

9.15 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURÂ
MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora
juntamente com a de multa. descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12. DO FORO:

O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir questões decorrentes
da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2" do anigo 55 da Lei 8.666 de 2l
de junho de 1993. alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o presente

lnstrumento, lavrado na Procuradoria Ceral do Município. perante testemunhas que também o
assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

I3. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

por meio de licitação
oNtco.

Bom Lugar - MA, em 02 de agosto de 2022.

.IACKE SOTISA SILVA
Chefe de Seção de Patri . Compras e Almoxarifado

VAT,CIO SA SILVA.
Secretári pal de Saúde

CRISTINA VIE D A MIITANI)A
Secretári Municipal de Educação
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGÀR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1..100/0001-04

ABIANE BEA D OL IRA

? J.lrlrxr cnrrrc dasÁL- vÀÍ-ní&õopirs nl siüva
Secretário Municipal de Obras. Urbanismo. Transportes e Trânsito

Aprovado pela Autoridade competente em lú* 0j+tte,

,ú;* Úi.;;u* ,/, n, ,rd.u-
de 2022.

TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO
Secretário de Administração

Órgão Cerenciador

&22:-
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